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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei N.º 6.635 de 29 de abril de 2014

Declara de Utilidade Pública e dá outras providências 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública Instituto Social Labor, Fé e Amor, inscrito no CNPJ 26.041.368/0001-91, sediado à Rua Dr. Edmar Cunha, n.º 700, Bairro Padre Alaor, nesta cidade de Araxá.

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, principalmente a Lei Municipal 2.440, de 27 de junho de 1.991, que concedeu Utilidade Pública ao Núcleo Espírita Labor, Fé e Amor. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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